
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1310226 - SP (2018/0147645-8)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : REDE D'OR SAO LUIZ S.A 
ADVOGADOS : GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO E OUTRO(S) - 

RJ095502 
DUARTE ALBERTO LOJAS ANES  - SP282803 
BIANCA MARIA DE SOUZA MACEDO PIRES  - 
SP319483A
VITOR CARVALHO LOPES E OUTRO(S) - SP241959A
NOELY EMILIA OLIVEIRA COSTA  - SP315396 

AGRAVADO  : MARIA LILIA MACRUZ 
ADVOGADO : STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ  - SP143075 
AGRAVADO  : UNIMED DO ESTADO DE SÃO PAULO - FEDERAÇÃO 

ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS 
ADVOGADOS : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS  - 

SP273843 
WILZA APARECIDA LOPES SILVA  - SP173351 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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